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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 53 REGIÃO

ATO NQ 489 , DE O~9 DE DEZEMBRO DE 2008

," "

,,' " '"., ',' '", ",,', ""',,",, ' "" , , , aO PRESIDENTE--OO--cTRtBUNAb'cREGt()NAb:,FEDERAL:-;cDA--5--, 'u...""",'u- """, /, . ",', , , ",(", ,: ,',' , ,\,,; ',,/,' '. " >,,', " """"" ,,"'" , ' '" i

RpGIAO,no u;;o de suas, atribyiçÔes legais,e':regi[!1el]tais,tE3ndoE3mvista,o d,ecidipó
pelo Conselho de .Administrq.çãonaSé$são deO~/12/20()8,aoapreciar o PA nQ
20b8~00.00,.Ob1878-0, resolve: "

RECONHECER OPIREITO do EXrnQSr. Desemba.rgador Federal Dr.

ARA'KEN MÁRIZ DE FARIA, aposentado de$te ,Tribun~I,'ã isenção do Imposto de
, '

Renda sobre os proventos mensais"em razão de acometimento de doença
especificada em lei,com efeitos a partir de 05/11/2008, data do Parecer médicb
conc,!usivo,com fuhdanJ,8ntono art. 6Q,incisQXIV, da Lei nQ7.713, 'de 1988; .c()ma

re(jação dada pela,LeinQ1l,052;de2004, Gqmbinadocom q~rt.30 datei nQ9.250,.de
1,995.' ' :, " ,

PUBLlQUE"SE. REGISTRE-S'E."CUMPRA~SE.
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